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TERMO DE REVOGAÇÃO – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 34/2026 

  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2026. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026 
  
A Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, através de 
seu Prefeito Constitucional, no uso de suas atribuições 
legais e considerando razões de conveniência e 
oportunidade, resolve REVOGAR o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PEDRO VELHO/RN, elencadas no 
ANEXO I do Edital Nº 014/2026. 
  
De início, ressalta-se que a revogação está 
fundamentada no art. 71 da Lei Federal 14.133/21 e na 
Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Nesse 
sentido, observou-se que o procedimento de 
administrativo é inoportuno, tendo em vista que a 

secretaria Municipal de Educação dar-se-á através do 
secretario, motivo pelo qual se faz necessária à sua 
revogação, com fulcro no princípio da autotutela, que 
permite a revisão a qualquer momento dos atos 
emanados pela Administração Pública, segundo os 
critérios de conveniência e oportunidade. 
  
Conforme os apontamentos acima, em juízo de 
discricionariedade, levando-se em consideração a 
melhor solução para o órgão licitante em relação ao 
interesse público, é cabível a revogação do 
procedimento, conforme ensina Marçal Justen 
Filho¹, in verbis: 
  
“A revogação do ato administrativo funda-se em 

juízo que apura a conveniência do ato relativamente 
ao interesse público. No exercício de competência 

discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse 

público. (…). Após praticar o ato, a Administração 
verifica que o interesse público poderia ser melhor 
satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior”.[1] 
  
Assim, verificado que a ausência superveniente de 
interesse público, incumbe ao órgão licitante revogar o 
procedimento, com o objetivo de pôr término ao 
procedimento inoportuno. 
Com supedâneo no art. 53, da Lei Federal 9.784/99 o 
qual afirma: “Art. 53. A Administração deve anular 
seus próprios atos, quando eivados de vício de 
legalidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos.” Decido que fica REVOGADO o presente 
procedimento, atendendo assim o interesse público. 
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
  
Pedro Velho/RN, 16 de abril de 2026. 
  
  
PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 13/2026 
  
 
DE 02 de março de 2026 
 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 748.500,00, para os fins que especifica e dá outras providências. 
 
O Prefeito MUNICIPAL DE Pedro Velho/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei 
Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 748.500,00 (setecentos e quarenta e 
oito mil e quinhentos reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º – Os recursos orçamentários para atendimento da dotação descrita no artigo anterior, ocorrerá por excesso de 
arrecadação, conforme artigo 39, §4º  da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO  de nº 704/2025. 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
. 
Pedro Velho/RN, 02 de março de 2026. 
 
 
  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo) 748.500,00 

14 .001 SECRETARIA MUNCIPAL DE CULTURA 748.500,00 

  
1839 REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES TRADICiONAIS E 
CULTURAIS DO MUNICIPIO 

748.500,00 

    

3.3.90.92 
DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

17003110 0001 748.500,00 

  
 
 
Pedro Gomes da Silva Junior 
Prefeito Municipal 
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